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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

LIVRO IV  

DOS ATOS PROCESSUAIS  

 

 

TÍTULO I  

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS  

PROCESSUAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III  

DOS PRAZOS 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 221. Suspende-se o curso do prazo por obstáculo criado em detrimento da 

parte ou ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 313, devendo o prazo ser restituído por 

tempo igual ao que faltava para sua complementação.  

 

Parágrafo único. Suspendem-se os prazos durante a execução de programa 

instituído pelo Poder Judiciário para promover a autocomposição, incumbindo aos tribunais 

especificar, com antecedência, a duração dos trabalhos.  

 

Art. 222. Na comarca, seção ou subseção judiciária onde for difícil o transporte, o 

juiz poderá prorrogar os prazos por até 2 (dois) meses.  

 

§ 1º Ao juiz é vedado reduzir prazos peremptórios sem anuência das partes.  

 

§ 2º Havendo calamidade pública, o limite previsto no caput para prorrogação de 

prazos poderá ser excedido.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 


